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INDICAÇÃO Nº 197/2019

ASSUNTO: NECESSIDADE DE INCLUSÃO DA "EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO"
COMO TEMA TRANSVERSAL NAS ESCOLAS

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 137, do Regimento Interno, a
presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sugerindo a
necessidade acima mencionada, tendo em vista tratar-se de um atendimento à comunidade.

De modo geral quando ouvimos falar em “Educação para o trânsito”, pensamos
logo em Centros de Formação de Condutores, com seus veículos, alunos e placas de sinalização.

No entanto, esquecemos que a “Educação para o Trânsito” nada mais é do que
uma educação para os valores básicos da nossa sociedade, RESPEITO, COOPERAÇÃO,
SOLIDARIEDADE, CORTESIA, EMPATIA, entre outros, e que a educação para o trânsito,
deveria estar acontecendo em todos os níveis de educação regular, desde a Educação Infantil até
o ensino Superior. 

Educar para o trânsito é formar um verdadeiro cidadão ciente dos seus direitos,
mas principalmente cumpridor de seus deveres. 

Desta forma, aponto a necessidade de inclusão da “Educação para o trânsito”,
como tema transversal a ser trabalhado nas escolas da rede municipal de ensino, para que
possamos formar cidadãos mais conscientes e preparados para enfrentar a vida e o trânsito.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 22 de agosto de 2019.

MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA BAÊTA
- Vereadora -


